
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1274
AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

ATO DO CONSELHO DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1274

DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

CONCESSIONáRIA CEG Acidente/incidente - Explosão em bueiro - Av. Treze de Maio -

Centro - Rio de Janeiro/RJ, ocorrido em 29/08/2011.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº E-12/020.393/2011, por

unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1° - Determinar o encerramento do presente processo por não haver nos autos, provas

que indiquem a responsabilidade da CEG e ensejem o descumprimento do Contrato de

Concessão.

Art. 2° - Determinar à SECEX que encaminhe cópia do relatório, voto e da Deliberação do

presente processo regulatório, à Light e CEDAE, para que tenham ciência dos fatos e tomem

as medidas cabíveis.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2012

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA

Conselheiro - Presidente

DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE

Conselheira

LUIGI EDUARDO TROISI

Conselheiro

MOACYR ALMEIDA FONSECA

Conselheiro



ROOSEVELT BRASIL FONSECA

Conselheiro - Relator


















